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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

7ª SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 7ª/SL 018/2020 13/11/2020 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL Nº 07/2020 

E-MAIL: TELEFONE: 

7a.sl@codevasf.gov.br (86) 3215-0138/0147 

ASSUNTO: 

ESCLARECIMENTOS – PGE(SRP) – EDITAL Nº 07/2020 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
– CODEVASF-7ªSR, por intermédio da 7ª Secretaria Regional de Licitações, referente ao Edital 
nº 07/2020-PGE(SRP), cujo objeto é o fornecimento, transporte, carga e descarga de Caminhões, 
Veículos e Máquinas Pesadas para apoio às diversas atividades produtivas no Piauí e Ceará, a 
saber: conservação e recuperação de estradas, construção e manutenção de barreiros e aguadas, 
coleta de lixo, e outras atividades afins, na área de atuação da Codevasf/7ª SR, esclarece: 

QUESTIONAMENTO: 

Solicitar esclarecimento sobre a especificação técnica do termo de referência, do Edital em 
epigrafe. 

Há uma divergência de informações na descrição detalhada dos itens 1 e 2 do arquivo “relação 
de itens” com o termo de referência. Na “relação de itens” os itens 1 e 2 pede um veículo com 
carroceria tipo baú em alumínio e no termo de referência pede um veículo com carroceria carga 
seca em madeira. 

Dessa forma, para todos os itens, devemos considerar as informações contidas apenas no termo 
de referência e Anexo II? 

Resposta da Área Técnica: 

Informamos que os itens 01 e 02 do edital 07/2020 fazem referência a caminhão carroceria em 
madeira, estes que devem ser considerados. 

Lembramos que o subitem 2.2 do edital diz: “No caso de haver divergência entre a descrição 
constante na “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” no sistema www.gov.br/compras e aquela 
contida no Edital, prevalecerá sempre a descrição contida no Edital”. 
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Jacymar Bandeira da S. Barros 
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